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Orientação e supervisão sobre o estágio curricular desenvolvido em ambientes redacionais como

empresas jornalísticas, assessorias de instituições públicas ou privadas e outras áreas afins.

Orientação para elaboração do projeto (plano de trabalho) e de relatórios de estágio. Orientação

em relação à postura do acadêmico no período de estágio. Acompanhamento na elaboração de

convênios com as instituições que oferecem estágio. Reuniões com supervisores profissionais de

campos de estágio.

I. Objetivos
Capacitar estudantes ao exercício da profissão de jornalista, respeitando os princípios éticos e com a supervisão sistemática nas atividades.

Planejar, aplicar e examinar o desempenho de ações afins do jornalismo em empresas/instituições de comunicação, fomentando a

capacidade de produção de conhecimento conforme as especificidades da área. 

II. Programa
1. O que é o estágio supervisionado em Jornalismo?

2. Regulamento do estágio supervisionado em jornalismo: regras e especificidades

3. Elaboração do Plano de atividades

4. Acompanhamento semanal  das atividades desenvolvidas pelos/pelas acadêmicos/acadêmicas nas empresas/instituições

5. Elaboração do relatório final das atividades referentes ao estágio

III. Metodologia de Ensino
Acompanhamento da realização das horas de estágio, por parte da universidade (disciplina de 34 horas) e da instituição receptora, por meio

da docente da disciplina e do/da profissional supervisor/supervisora. orientação sobre os planos de atividade e sobre a produção de

relatórios. 

IV. Formas de Avaliação
A avaliação será feita com o acompanhamento semanal das atividades, entrega de relatórios e planos, bem como feedback do/da

supervisor/supervisora na empresa/instituição. 
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